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Advogado : Diogo Flávio Lyra Filho 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E 
AVERBAÇÃO  DE  TEMPO  DE  APOSENTADORIA 
ESPECIAL  C/C  INDENIZATÓRIA  EM  ATRASO. 
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DOS  REQUISITOS 
LEGAIS  PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
ESPECIAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, § 3º, DA LEI Nº 
8.213/1991 C/C O ART. 13 DA LEI Nº 2.800/1993 C/C  O 
ANEXO II  DO DECRETO Nº 83.080/79,  VIGENTE  AO 
TEMPO  DA  CONTRATAÇÃO.   MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. DESPROVIMENTO. 

Nos  termos  do  art.  57,  §  3º,  da  Lei  nº  8.213/1991,  a 
aposentadoria  especial  será  devida  ao  segurado  que 
comprovar ter trabalhado sob condições especiais.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
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referenciados. 

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível ajuizada por Luiz Farias Filho 
contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Campina Grande que, nos autos da  Ação de Reconhecimento e Averbação 
de Tempo de Aposentadoria Especial c/c Indenizatória em Atraso, aviada em 
desfavor do IPSEM -Instituto de Previdência do Município de Campina Grande, 
julgou  improcedente  o  pedido,  extinguindo  o  processo  com  resolução  do 
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Em razões recursais, fls. 91/94, o recorrente afirma que se 
encontra comprovado nos autos que trabalhava em condições especiais, como 
motorista  de  ambulância  e  de  caminhão  de  lixo,  recebendo,  inclusive,  o 
respectivo adicional insalubridade, de acordo com o Decreto nº 3048/99. Diante 
disso,  requer a reforma da decisão combatida,  a  fim de julgar  procedente o 
pedido, com a concessão da sua aposentadoria especial. 

Contrarrazões,  fls.  102/109,  requerendo o desprovimento 
do apelo. 

A Procuradoria  de  Justiça  Cível  devolveu  os  autos  sem 
manifestação  meritória,  por  entender  ausente  interesse  que  justifique  a  sua 
intervenção obrigatória, fls. 115/118.

É o relatório.

VOTO
Dr. Marcos Coelho de Salles- Juiz Convocado

Contam  os  autos  que  Luiz  Farias  Filho  ingressou  com 
Ação  Ação  de  Reconhecimento  e  Averbação  de  Tempo  de  Aposentadoria 
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Especial  c/c  Indenizatória  em  Atraso  em  desfavor  do  IPSEM-  Instituto  de 
Previdência  do Município  de  Campina Grande com a finalidade de  obter  o 
reconhecimento de sua aposentadoria especial. 

Para  tanto,  sustenta  que preencheu os  requisitos  para a 
referida concessão, em razão do período de tempo em que laborou na condição 
de motorista de ambulância e, posteriormente, de caminhão de lixo, entre os 
anos de 1980 à 2009, na Prefeitura de Campina Grande.   

O art.  57,  § 3º, da Lei nº 8.213/1991, traz as orientações 
gerais acerca da aposentadoria especial, dispondo:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 
carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,  conforme 
dispuser a lei.
( … )
§  3º  A  concessão  da  aposentadoria  especial  dependerá  de 
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social–INSS,  do tempo de trabalho permanente,  não ocasional  nem 
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, durante o período mínimo fixado.

Por  seu  turno,  a  Lei  nº  2.800/1993,  que  trata  sobre  o 
Sistema  Previdenciário  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Campina 
Grande, prevê em seu art. 13:

O servidor titular de cargo de provimento efetivo será aposentado por 
ato administrativo do IPSEM: 
I-  compulsoriamente,  aos  setenta  anos  de  idade,  com  proventos 
proporcionais ao tempo de serviço;
II- voluntariamente: 
a) omissis
b)omissis
c)omissis
d)omissis
e)  nos casos de serviço em funções sujeitas a condições especiais, 
que  prejudiquem  a  saúde  ou  a  integridade  física,  cumprida  a 
carência, a aposentadoria de que trata o inciso II, alíneas “a e “c”, 
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observará o disposto em lei específica;
III- por invalidez permanente. 

 
Com efeito, na época em que o insurgente foi contratado 

para exercer a função de motorista no Município, na data de 15 de maio de 
1980,  fls.  35,  encontrava-se  em  vigor  o  Decreto  nº  83.080/79,  tendo  sido 
posteriormente revogado pelo Decreto nº 3048/99. 

Conforme  previa  o  Decreto  vigente  à  época  da 
contratação, para o cargo de motorista de ônibus e de caminhões de carga, era 
necessária a prestação de serviços por 25 anos, de forma permanente, de acordo 
com o anexo II, item 2.4.2.  

Como  se  vê,  constitui  condição  necessária  para  a 
concessão do benefício a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho 
permanente,  não  ocasional  nem  intermitente,  em  condições  especiais que 
prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.

Contudo,  analisando  os  autos,  não  é  possível  saber  de 
forma  inequívoca  se,  nesse  período  (ou  em  qualquer  outro),  o  recorrente 
submeteu-se a condições especiais de trabalho, com prejuízos à sua saúde ou à 
integridade física,  a ponto de caracterizar o trabalho em condições especiais, 
previsto na Lei nº 8.213/1991. 

De fato, em que pese a comprovação da incorporação em 
sua  remuneração  do  adicional  de  insalubridade,  conforme  comprova  os 
documentos  de  fls.  32/34,  não  significa,  necessariamente,  que  o  servidor 
aposentar-se-á de forma especial, nos termos da legislação vigente. 

Além do mais, o documento encartado às fls. 10, refere-se 
à  simulação  de  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  e  não  de 
aposentadoria especial, onde consta o tempo no cargo de 29 anos, 2 meses e 8 
dias. Não há, portanto, qualquer menção as condições especiais do desempenho 
do trabalho.  

A esse  respeito,  a  Terceira  Câmara  Cível  deste  egrégio 
Tribunal já decidiu: 
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  ORDINÁRIA. 
APOSENTADORIA  ESPECIAL.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA 
INDEFERIDA NA INSTÂNCIA  A QUO.  ART.  57,  §  3º,  DA LEI  Nº 
8.213/1991.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  TRABALHO  SUJEITO  A 
CONDIÇÕES  ESPECIAIS.  INTERLOCUTÓRIA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO. Nos termos do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, a 
aposentadoria  especial  será  devida  ao  segurado  que  comprovar 
trabalhado sujeito condições especiais. AI Nº 2005 11234.2014.815.0000. 
Relatora: DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. Data de 
Julgamento: 28/08/2014. TJPB. 

Dessa  forma,  inexistindo  comprovação  nos  autos  do 
desempenho  da  função  de  motorista,  de  forma  permanente,  em  condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do recorrente, nos 
termos  do  art.  57,  §  3º,  da  Lei  nº  8.213/1991,  a  improcedência  do  pedido  é 
medida que se impõe.  

Com  estas  considerações, NEGO  PROVIMENTO  À 
APELAÇÃO CÍVEL, mantendo incólume a sentença de 1º grau.  

É como voto.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo  Dr.  Marcos  Coelho  de  Salles 
(relator), Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes,  a  Exma.  Dra.  Vanda  Elisabeth  Marinho,  Juíza  convocada  para 
substituir o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça. 

 Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de março de 2015.

Gabinete no TJ/PB, João Pessoa, 11 de março de 2015. 

Dr. Marcos Coelho de Salles
Juiz Convocado/ Relator
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